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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 3268 de 30 de Setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045 de
19 de julho de 1958;
 
Considerando o disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021;
 
Considerando o decidido na 17ª Reunião da Diretoria do CRM-ES, realizada em 15 de julho de 2024.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º. Instituir a Comissão de Contratação do CRM-ES, com a seguinte composição: empregada pública Crislayne de
Moraes Lacerda Freitas, Técnica Administrativa, matrícula 2155; empregado público Higor Finamore de Souza, Técnico
Administrativo, matrícula 2138; empregada pública Lara Machado Luppi Franco, Agente Administrativa, matrícula 2162;
empregada pública Maria Eliana de Sousa Bortoloso, Técnica Administrativa, matrícula 2149 e a empregada pública
Wallescka Bausen Sfalsin, Técnica Administrativa, matrícula 2045.
 
Artigo 2º. Designar como supervisoras de todos os processos de contratação do CRMES as empregadas públicas Kátia
Cilene Seibert, Matrícula 1044 e Luciene Cristina Silva Pires do Nascimento, Matrícula 1047; estando as mesmas
devidamente designadas como Agentes de Contratação, podendo atuar em quaisquer processos de contratação e aquisição
do CRM-ES.
 
Artigo 3º. Designar todos os membros da Comissão de Contratação como Agentes de Contratação.
 
Artigo 4º. Designar os membros Crislayne de Moraes Lacerda Freitas, Técnica Administrativa, Matrícula 2155 e Higor
Finamore de Souza, Técnico Administrativo, Matrícula 2138 como Pregoeiros Oficiais do CRM-ES.
 
Artigo 5º. Determinar que os empregados públicos acima referidos, quando não designados como Pregoeiros nos
certames, deverão atuar como membros da Equipe de Apoio.
 
Artigo 6º. Determinar que os Agentes de Contratação aqui designados deverão conduzir as fases interna e externa de
todos os processos de contratação e aquisição do CRM-ES.
 



Artigo 7º. Determinar que poderão ser convocados outros empregados públicos do CRM-ES, não componentes da
Comissão de Contratação, em caso de necessidade de auxílio técnico nos trabalhos dos processos licitatórios.
 
Artigo 8º. Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a contar do dia 18/07/2024; revogando-se expressamente as
Portarias CRM-ES Nº. SEI-26/2024.
 
 
Dr. FERNANDO AVELAR TONELLI
Presidente do CRM-ES
 
 
Dr. ARON STEPHEN TOCZEK SOUZA
Secretário Geral do CRM-ES
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